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    S E N T E N Ç A

1. Relatório.

Trata-se de execução de acordo de não persecução penal firmado entre o Ministério Público Federal e 
Emanuel Federzoni.

O Ministério Público Federal informou o cumprimento das obrigações assumidas pelo investigado e 
requereu a declaração de extinção da punibilidade do mesmo.

É o relatório.

2. Fundamentação.

O investigado cumpriu as obrigações assumidas por ocasião da celebração do acordo, conforme reconhecido 
pelo Ministério Público Federal.

Isto implica na extinção da punibilidade.

3. Dispositivo.

Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do investigado Emanuel Federzoni, nos termos do 
artigo 28-A, § 13º, do Código de Processo Penal.

Sem custas.

Os valores recolhidos pelo investigado serão utilizados no procedimento administrativo aberto com a 
finalidade de destinação às entidades.

O documento falso continuará apreendido, conforme orientação contida no Manual de Destinação de Bens 
do TRF-3ª Região.

Transitada em julgado, façam-se as anotações e comunicações necessárias e arquivem-se.

Registrada eletronicamente.

Publique-se e intimem-se.


